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INDICAÇÃO N.º 91/2024  

Sr. Presidente 

Srs. Vereadores 

 

INDICO À MESA, nos termos regimentais, seja encaminhado ao Poder Executivo Anteprojeto de 
Lei, que dispõe sobre a instituição do programa de educação alimentar nas escolas municipais no âmbito 
do sistema municipal de educação e da outras providências, para que após, envie a esta Casa de Leis o 
respectivo projeto de lei a ser votado por este Poder Legislativo. 

 

Plenário “Dr. Octávio Viscardi”,   14 de fevereiro de 2024. 

 

CABO RENATO ABDALA 

VEREADOR 
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ANTEPROJETO DE LEI 

 

(DISPÕE SOBRE A INSTITUIÇÃO DO PROGRAMA DE EDUCAÇÃO 
ALIMENTAR NAS ESCOLAS MUNICIPAIS NO ÂMBITO DO SISTEMA 
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO) 

 
 
 

FAÇO SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA APROVOU E EU NOS TERMOS 
DO ARTIGO 56, INCISO III, DA LEI ORGÂNICA DO MUNICÍPIO, PROMULGO A SEGUINTE LEI: 

 
 
 
Art. 1º Fica instituído, no âmbito do Sistema Municipal de Ensino, o Programa de Educação 

Alimentar nas Escolas Municipais, com o objetivo de promover, salvaguardar e estimular a alimentação 
adequada e saudável aos alunos matriculados em todos os níveis do ensino oficial do Município. 

 
Art. 2º O Programa de Educação Alimentar nas Escolas será regulamentado por decreto, a 

partir do qual a Educação Alimentar passa a ser parte do processo de ensino e aprendizagem dos 
estudantes da rede pública municipal de ensino. 

 
Parágrafo único. Aos professores e demais profissionais da educação é atribuída a 

responsabilidade de atuarem como agentes educacionais promotores da alimentação saudável. 
 
Art. 3º Para a consecução dos objetivos do presente programa, dentre outras ações, os 

docentes e demais profissionais da educação poderão compartilhar da alimentação com os alunos, cujo 
custeio será suportado com recurso próprio do Município destinado à Secretaria Municipal de Educação. 

 
Art. 4º A Secretaria Municipal da Educação será gestor do Programa, conforme as 

atribuições definidas no Decreto Regulamentar. 
 
Art. 5º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 

contrário. 
 
Plenário “Dr. Octávio Viscardi”, 14 de fevereiro de 2024. 

 
 
 

CABO RENATO ABDALA 
VEREADOR 
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JUSTIFICATIVA 
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